LEI'N°. 253/99, DE 23 DE MARGO DE 1999.

Ementa: Da a atual Casa do Idoso a denominagao de Anténio Custédio Sobrinho e

determina outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, fago saber que a Camara Municipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica denominado de Anténio Custoédio Sobrinho a atual Casa do Idoso.

Art. 2°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as

disposicées em contrario.
PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA, aos 23 de margo de 1999.

Gilberto Moita
Prefeito Municipal

LEI'N°. 254/99, DE 04 DE MAIO DE 1999.

Ementa: Autoriza subvengées e abre, adicional ao vigente orgamento, o crédito

especial que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, fago saber que a Camara Municipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lej:

Art. 1°. Visando atender ao plano de agédo continuada de que trata o convénio
169/MPAS para apoio a crianga carente em creche, fica o Chefe do Poder
Executivo Municipal autorizado a repassar recursos a titulo de subvencgoées para as

seguintes entidades:



